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PORTARIA REI/IFTO Nº 134, DE 13 DE ABRIL DE 2026

 
Decreta luto oficial no âmbito do
Instituto Federal do Tocantins em
virtude do falecimento da servidora
Dianine Censon Lopes.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS , reconduzido pelo Decreto
Presidencial de 9 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da União de
10 de maio de 2022, seção 2, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º Esta Portaria decreta luto oficial por três dias, no
âmbito do Instituto Federal do Tocantins, em virtude
do falecimento da servidora Dianine Censon Lopes, do Campus Paraíso do
Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANTONIO DA LUZ JÚNIOR

Reitor do Instituto Federal do Tocantins

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz
Júnior, Reitor, em 13/04/2026, às 13:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3146234 e o código CRC
A8C7C039.
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